
DECRETO Nº 10.125
DE 31 DE JULHO DE 2023 

ALTERA DISPOSITIVOS  DO  DECRETO
Nº 8.643, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019,
QUE DISCIPLINA O FUNCIONAMENTO
DO  MERCADO  DE  PEIXE,  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de Santos,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º O parágrafo terceiro do artigo 5º do Decreto nº
8.643, de 10 de outubro de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º […] 

§  3º  As  despesas  comuns,  tais  como  segurança,
vigilância  e  limpeza  dos  boxes  e  espaços  destinados  ao  funcionamento  de
lanchonete e restaurante,  relativas às atividades desempenhadas no local,  são de
responsabilidade dos permissionários, podendo ser custeadas em forma de rateio.”

Art. 2º O inciso IV do artigo 6º do Decreto nº 8.643,
de 10 de outubro de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º […] 

IV – arcar com as despesas comuns, tais como segu-
rança, vigilância e limpeza dos boxes e espaços destinados ao funcionamento de

PA 65593/2019-70
Formalizado por CAAS                                                                                                                                                                            1



lanchonete e restaurante, relativas às atividades desempenhadas no local, podendo
ser custeadas em forma de rateio entre os permissionários;”

Art.  3º Fica acrescido o artigo 12-A ao  Decreto nº
8.643, de 10 de outubro de 2019, com a seguinte redação:

“Art. 12-A. As despesas relacionadas a limpeza das
áreas de uso coletivo e as destinadas às atividades administrativas ou operacionais
do Mercado de Peixe são de responsabilidade exclusiva do Município.”

Art.  4º Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  da
publicação.

Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 31 de julho de 2023. 

ROGÉRIO SANTOS
Prefeito Municipal

Registrado no livro competente.
Departamento  de  Registro  de  Atos  Oficiais  do

Gabinete do Prefeito Municipal, em 31 de julho de 2023.

RODRIGO SALES
Chefe do Departamento
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